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art. 3° determinar ao comandante do 1º BPM/cPc i (Belém), que conforme 
o estabelecido no artigo 104 da Portaria N° 069/2019 – gaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao Bg nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 1º BPM/cPc i (Belém), o recolhi-
mento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encami-
nhamento ao departamento geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
quartel em icoaraci, 6 de setembro de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel qoPM rg 18044
comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1118525

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA nº 4046/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.900 
do dia 19/07/2024; Onde Lê-Se: sgt PM Marcus vinicius cruz Monteiro; 
Mf:5112486 ; lotação: ac; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$857.90. Leia-
se: sgt PM Marcus vinicius cruz Monteiro; Mf:51124861 ; lotação: ac; 
valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$857.90. ordenador: cel qoPM UBiraja-
ra Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1118542
Errata da PoRtARiA nº 3866/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.896 
do dia 16/07/2024; Onde Lê-Se: sgt PM raimundo Machado cardoso 
junior; Mf:571985131 ; lotação: 11ªciPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$2.937.40. sd PM Kevin sobrinho de sousa; Mf:3542227/1 ; lotação: 
cPr-ii; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.635.20. Leia-se: sgt PM rai-
mundo Machado cardoso junior; Mf:571985131 ; lotação: 11ªciPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$ 2.937.40. sd PM Kevin sobrinho de sousa; Mf:3542227/1 
; lotação: cPr-ii; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. ordenador: cel 
qoPM UBirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1118333
Errata da PoRtARiA nº 3134/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.876 
do dia 01/07/2024; Onde Lê-Se: sgt PM joelson da silva e souza; 
Mf:57328241 ; lotação: eMg; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 3.603.18. 
sgt PM alison santa rosa felipe; Mf: 6402342/1; lotação: eMg; valor 
Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 3.458.91. Leia-se: sgt PM joelson da silva 
e souza; Mf:57328241 ; lotação: eMg; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 
3.603.18. sd PM alison santa rosa felipe; Mf: 6402342/1; lotação: eMg; 
valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 3.458.91. ordenador: cel qoPM UBira-
jara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1118736
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.

APoStiLAMENto
.

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2024-PMPA; Pelo pre-
sente fica apostilado o Contrato nº 035/2024-CCC/PMPA, celebrado entre 
a Polícia Militar do Pará e a empresa exitUs coMercial ProdUtos e 
serviÇos ltda – ePP, cujo objeto consiste na aquisição de cravos e fer-
raduras para utilização nos semoventes cargas da Polícia Militar do estado 
do Pará, referente ao Processo nº 2024/234983, PregÃo eletrôNico Nº 
016/2024, conforme abaixo: onde se lê: item 06; descrição cravo eM 
aÇo de Baixo carBoNo, 47MM, (caixa c/250 unidades), Preço unit. r$ 
30,00; qtd 875 caixas; total r$ 26.250,00; leia-se: onde se lê: item 06; 
descrição cravo eM aÇo de Baixo carBoNo, 47MM, (caixa c/100 uni-
dades), Preço unit. r$ 30,00; qtd 875 caixas; total r$ 26.250,00; Belém/
Pa, 06 de setembro de 2024; josé dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel 
qoPM rg 18044; comandante - geral da PMPa.

Protocolo: 1118618
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DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº4368/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. apoio a sefa 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: castanhal-Pa; destino: são joão do araguaia-Pa; 
Período: 09 a 20/09/2024; quantidade de diárias: 11 de alimentação e 
11 de pousada; servidores: sgt PM raimundo Hugo de Moraes Neto; Mf: 
54192998/1; lotação:3ª BMe; valor Unit.:r$ 146,87; valor: r$ 3.231.14. 
cB PM edilberto ferreira Borges; Mf: 42192881; lotação:3ª BMe; valor 
Unit.:r$131,76; valor: r$2.898.72. sd PM rafael veloso rodrigues; Mf: 
6402106/1; lotação:3ª BMe; valor Unit.:r$131,76; valor: r$2.898.72. 
sd PM alexsandro Nunes da cruz; Mf: 5892745/2; lotação:3ª BMe; valor 
Unit.:r$131,76; valor: r$2.898.72. ordeNador: cel qoPM UBirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº4369/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
apoio a sefa 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: conceição do araguaia-Pa; Período: 14 a 
30/09/2024; quantidade de diárias: 16 de alimentação e 16 de pousada; 
servidores: sd PM Kathlenn anne Monteiro viana da silva freitas; Mf: 
3540736/1; lotação:dPc-PMPa; valor Unit.:r$131,76; valor: r$4.216.32. 
ordeNador: cel qoPM UBirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1118284
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº. 014/cEDEc DE 02 DE SEtEMBRo DE 2024
coordeNador adjUNto estadUal de defesa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria de n° 054 de 05 de fevereiro de 2024, publicado 
em Bg. n° 025 – cBMPa e Portaria de n° 060 de 08 de fevereiro de 2024, 
publicada no Diário Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024, a contar 
do dia 05 de fevereiro de 2024;
Considerando o Decreto nº 3.654, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
35.683 de 17 de janeiro de 2024, regulamenta a concessão de Benefício 
eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de calamidade 
Pública e/ou situação de emergência, Por eventos adversos que causam 
deslizamentos, erosões, inundações, enxurradas, alagamentos, estiagem, 
incêndios urbanos e incêndios florestais, ocorridos no Estado do Pará até o 
fim do terceiro quadrimestre de 2024;
resolve:
art. 1º – conceder o Benefício eventual do PrograMa recoMeÇar/Be-
léM, em parcela única no valor r$ 1.412,00, (Mil, qUatroceNtos e 
doze reais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria es-
tadual de Defesa Civil, conforme relação, nominal de beneficiários, enca-
minhada pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de 
r$8.472,00 (oito Mil, qUatroceNtos e seteNta e dois reais) para 
06 (seis) famílias cadastrada.

oRD NoME cPf vALoR
1 eroNdiNa Patricia BeNtes de alMeida 006.***.**2-74 r$ 1.412,00
2 izaBel tavares de castro 000.***.**2-29 r$ 1.412,00
3 jasiel Maciel da silva 009.***.**2-31 r$ 1.412,00
4 Mario ferreira Paes 400.***.**2-68 r$ 1.412,00
5 regiNa farias NUNes 030.***.**2-42 r$ 1.412,00
6 solaNge caBral do NasciMeNto vieira 356.***.**2-04 r$ 1.412,00

valor total r$ 12.708,00

art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Moraes NogUeira - cel qoBM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 1118251
PoRtARiA Nº. 012/cEDEc DE 19 DE AGoSto DE 2024.
coordeNador adjUNto estadUal de defesa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria de n° 054 de 05 de fevereiro de 2024, publicado 
em Bg. n° 025 – cBMPa e Portaria de n° 060 de 08 de fevereiro de 2024, 
publicada no Diário Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024, a contar 
do dia 05 de fevereiro de 2024;
Considerando o Decreto nº 3.654, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
35.683 de 17 de janeiro de 2024, regulamenta a concessão de Benefício 
eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de calamidade 
Pública e/ou situação de emergência, Por eventos adversos que causam 
deslizamentos, erosões, inundações, enxurradas, alagamentos, estiagem, 
incêndios urbanos e incêndios florestais, ocorridos no Estado do Pará até o 
fim do terceiro quadrimestre de 2024;
resolve:
art. 1º – conceder o Benefício eventual do PrograMa recoMeÇar/Be-
léM, em parcela única no valor r$ 1.412,00, (Mil, qUatroceNtos e 
doze reais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria es-
tadual de Defesa Civil, conforme relação, nominal de beneficiários, en-
caminhada pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total 
de r$12.708,00 (doze Mil, seteceNtos e oito reais) para 09 (nove) 
famílias cadastrada.

oRD NoME cPf vALoR
1 diego aNtoNio aNdrade da cUNHa 008.***.**2-32 r$ 1.412,00

2 diNaMar PalHeta de soUza 004.***.**2-60 r$ 1.412,00

3 HiarleY de Moraes NUNes 046.***.**2-90 r$ 1.412,00

4 joNHatHaN BarBosa NUNes 028.***.**2-13 r$ 1.412,00

5 josiaNe BarBosa NUNes 016.***.**2-43 r$ 1.412,00

6 lia de PalHeta de soUza 007.***.**2-69 r$ 1.412,00

7 lilia PalHeta de soUza 003.***.**2-28 r$ 1.412,00

8 Patricia MagNo de jesUs 793.***.**2-00 r$ 1.412,00

9 taNY vitÓria de Moraes NUNes 041.***.**2-76 r$ 1.412,00

valor total r$ 12.708,00

art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Moraes NogUeira - cel qoBM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 1118220
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